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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140403/2021
Dispensa de Licitação n*" 014/2021

Senhor Presidente:

Tendo em viSta sm determinação, forneço-lhe o resultado do exame que fiz a respeito da possibilidade leeal da

m?rimr47S -h RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS.CNPJ. 11.046.471/0001-57, situada a Rua Graça Aranha, n° 865, Centro, Presidente Dutra - MA Contratação

neresTdíT ° fo™e(amento de peças para veiculo pálio, ano 2017 de acordo com asnecessidades da Camara de Governador Luiz Rocha/MA.

Com tal desiderato, confeccionei o seguinte

PARECER

A Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha - MA, através de seu Presidente em exercício pretende

CnTK;;!/ OM de LICITAÇÃO da Empresa JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SaÍ^TOSCJNPJ. 11 046.471/0001-57 para Contratação de empresa especiaHzada para o fornecimento de oecas oara
veiculo palio, ano 2017 de acordo com as necessidades da Câmara de Governador Luiz Rocha/MA.

De pronto, constato que a pretensão encontra amparo jurídico no art. 24, II, da Lei n° 8 666/93 tendo

IZTZl ° "O efetivar t^íS:

XXI do aft*^?? considerações propedêuticas, itucio rememorando que, nos termos do inciso
C^rat ConsunM^.o federai, o prçcçjiso de licitação é obrigatório para a Administração Públicacontratar serviços com instituições pnvadas, senão vejamos:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A^. 77. admrnklraçàopmca dima e Minta de qmiqmr dos Podèns da União, dos Estados, do Distrito Federal

a'onJdnllT'' impessoalidade, moralidade, pnbUadade e efiáênaa e, também,
(...)

™ rtssalvarioa os Çffos CfSprrmcqririK na lerislacin. a. nhrns. ae.rrrir„. .
ri enaçoes acrao rontratado.o mediante proçasao de liritaçün púhUca gnr- aooanr.r,. icn.otH.rt.

conZTlZZ "t 'Ta T """''"'"•"'f, """ 1"' Méeleçam obngafoes de pagamento, mantidas as
ZtZ Ti PM as ex-igénrias de qnalir,cação técnica eeconotptiia indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações", (grifo nosso)

P"'elevante, que, na ocorrência dos casos abrigados Ias ressalvas do dispositivo haverá
apenas procedimento de contratação (palavreado técnico que compreende: licitação, dispensa e inexigibilidade)
nao processo de licifaçao (que alberga: concorrência, tomada de preços, ct nvite, concurso, leilão e pregão)

T  P®'^ ® juridico vislumbro situar-sLlGllAÇAO, posto tratar-se de valor abaixo de RS 17.600,00 (dezessete mil
Ia 8.666/93.
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e na liipótese de DISPENSA DE
seiscentos reais) de acordo com a



Ní DO PROCESSoiSiÜ^V^^^^
N^DEFOLHA^âi-

, Asiinciíwru —
/  '■■ 1

ESTADO DO MARANHÃO i
GAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

CNPJ: 01.612 J22/0001-54
Noutra perspectiva de análise, considero ainda que a contratação de Entpresa pata prestação de

d^mTh rdTTT" Hcitações, abarca a situação de contratação direta por mLo dadispensabilidade de Iicitaçao com fulcro no art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93.

11 046 47Í/nflm 47"™ í JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS, CNPJ:1I.U4O.471/Ü001-57 encontra respaldo nos ditames da lei.

Por conseguinte, concluo que é o preenchimento dos requisitos impostos — tanto pela Lei Licitatória
UOTACÃO s^endod^^^r ~ possibilita contratação direta com base na DISPENSA DEC TAÇAO, sendo da autoridade administrativa a competência para decretá-la (ato discricionário).

necessánoTrOI^ST™ situação ocorre, claramente, o preenclrimento dos requisitosecessanos a DISPENSA DE LICITAÇÃO, prevista no artigo 24, II, da Lei n° 8.666/93, abaixo transcrito:

Art 24. E dispensável a Ihitacão:
(...)
II - Para o,ms senàças e compras do valor até W/o (és-por conto) do Um,to pmdsto na alínea V. do inciso II do
TU', t' '"sta Ui, desde qno não se refiram a parcelas d, nm mesmo sennco,compra on aliena^ao de maior vulto quepossa .^er realizada de uma só ve:^- (Redação dadapela Ui n' 9.648, de 1998).

presente ProLro^LmtT; 1"! l P'oponente acostou documentos aos autos dop esente recesso Admmistraüvo comprovando esta habilitada a participar de processos licitatórios.
CONCLUSÃO

entendimenrdoTr&r?'!" 7 .'í 7'^^" ° "^8° à colação de uma Súmula que condensa oentendimento do Tribunal de Contas da Uniao e que tem perfeita apHcaçâo ao caso objeto deste Parecei:

TíTTffU ^ do Tribunal de Contas da União, relativas d apticação de normasgerais de hcitaçao, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas
distrito PeTeT Í dl

LICITAÇÃO TT U" à contratação da Empresa |proponente por DISPENSA DELIU1AÇAO, conclusão a que chego com base nas seguintes premissas:

SMJ, ç o parççer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação.
Governador Luiz Rocha - MA, 23 de abril de 2021.

Germana Kaline dos Santos Silva'
OAB sob o n® 22244
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